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PARECERN,

VALE-REFEIÇÃO PARA SERVIDOR À DIS

POSIÇÃO DE ENTIDADE SINDICAL. A DIS

PENSA REMUNERADA DE SERVIDORES

PARA EXERCÍCIO DE MANDATO CLAS

SISTA IMPLICA, NOS TERMOS DA LEI, A

CONSERVAÇÃO DO PATAMAR REMUNE

RATÓRIO REPRESENTADO PELO VENCI

MENTO, MAIS AS PARCELAS TEMPORAIS

E VANTAGENS PECUNIÁRIAS TÍPICAS E

INERENTES AO CARGO. PRECEDENTES

ADMINISTRATIVOS E JURISDICIONAIS

QUE RECOMENDAM A MANUTENÇÃO DO

ENTENDIMENTO DESTA CASA.

Do servidores do 1 isttuto de Predênca do Estado

E RGS à discos ção da Central A tonoma de Trabalhadores e da Un o

Jr a Trabal[ adoras io Ro Grar de dc\Su orr supedâneo na a

9 r ia 15 d rraio de 199Q, pIeteiam seja preservado em sua remur

ao 9 ndatn c.s Servdores do oo. o SiND1P
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O Agente Setorial desta Casa junto à autarquia alude ao

peroebimento pelos servidores do IPERGS de duas modalidades de vale-

refeição. “uma quanto à percepção de uma verba, a qual nos termos da Lei

11.802, de 31 de maio de 2002 era de RS 109.78 e outra, no valor de AS

4,00, presumido o mês com 22 dias úteis” A primeira, salienta, nos termos

de orientação da entidade, ‘teve a finalidade precípua de isonomia entre

servidores da autarquia, alguns regidos pelo regime estatutário. outros cc

letistas.” Acerca de sua natureza. alinha.

Nesse condão. os funcionários contratados pelas normas da
CLT acabaram por ser beneficiados por sentença proferida nos autos
do processo 4.466-6220/91, que considerou a verba como salarial e.
por consequência passou a integrar o salário dos empregados púbu
cos. A Lei 11 .802, com a finalidade de restabelecer tratamento equâ
mmc entre os servidores estendeu os efeitos daquela decisão da Jus
tiça do Trabalho para os demais servidores

Tal verba, tendo origem salarial integra o salário do servidor e
por tal razão não pode ser suprimida, razão pela qual não se aplica a
tal verba a disposição constante do inciso 1. do artigo O da Lei
10002/93, devendo ser paga mesmo quando o servidor se encontrar
licenciado ou afastado a qualquer título.

Diferente, registra, é a natureza da vantagem prevista a

instituída no artigo 2° da Lei 11 .802. “pois tal verba é eminentemente mdc

nizatória e como tal é vinculada a uma prestação efetiva de trabalho em

prol da autarquia.” Diz que a prestação “é de caráter transitório e vinculada

a uma atvjdade. no caso. a efetiva prestação de serviços, o aue não ocor

re nos perodos de afastamento do servidor.

ermine p0 onclur

Lei 9.073 de 15 de maio de 1990, ao orever cuea dispensa
do eierclco cas fucões regulares do servaor ceve ocorre”sem pre
j,iiZO de sua situação funconai ou remuneratória, não resta’scum

— “‘—• ‘ e’”. ‘- “ — —‘
— r-’- ,“t’

tastaoo de suas ai”dades. posto que o pressucosto do eceoime

J
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do vaie e exatamente o efetivo exercido do trabalho em oro da au
tarquia. o oue não ocorre na hipotese.

Assim, não é devido vale-refeição em licença pra o exercicio oe
mandato classista. pois se encontra afastado do efetivo exercício os
função pública, hipótese que lastrela e justifica o recebimento do vale-
refeição, salvo em relação ao vale-refeição fixado nos termos do art.
1°da Lei 11.802. de 31 de maio de 2002. como já afirmado acima.

Oriento para que seja revista a sistemática de pagamentos fei
tos aos servidores em mandato classista no SINDIPE. órgao mencio
nado pelos requerentes.”

A Assessona da Diretoria Administrativo-Financeira, con

siderando que a regra constitucional assegura “aos dirigentes sindicais de

semoenharem seus mandatos sem qualquer prejuízo de sua situação fun

cional exceto promoção por merecimento’, constituindo “verdadeira bunda

aem de proteção a atitudes do empregador de alterar qualquer de suas

condições de trabalho, ou retirar vantagem percebida a que título fo( e que

lais prerrogativas foram conquistadas pelo interesse coletivo dos servido

res que ao exercerem o direito à livre associação elegem dirigentes sindi

cais que os representem. sendo essas prerrogativas indispensáveis ao li

vre exercício das atribuicões a serem realizadas”, entende que a supres

são de tais verbas fere a ordem constitucional e, pois. devem ser devoM

das aos requerentes.

A seguir formulando razoes de seu sentir juric.i o outro

alega Agents Setorial pondera no sentido dc. retome dar a ana ise da

atena no âmbito desta Procuradona (eral do E staclo trerfiç aos a gu

i’ientos ue ente de relevantes ao desdobramento administrativo 40 caso

Regt.iarmente distribuído, me vem o processo a exame e
‘ir rn”r’n
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E o relatório

Respeitando. como aprendi e. como penso, deve ser, es

pecialmente no âmbito da atividade jurídico-consultiva, as posições que

divirjam. creio que os valores constitucionais fundamentais postos nos arti

gos 1 e no Título II. do Capítulo II da Constituição Federal — dentre os

quais, registro. não está contemplada a licença para o exercício de manda

to sindical — estão bem determinados na legislação ordinária, a cuja positi

Jação se deve recorrer para tornar eficaz, afinal, a forma pela qual a som

edade organizada pretende defini-los

Aliás o direito constitucional a atividade sindical não se

confunde, a meu ver, com a irrestrita derivação de direito à percepção de

estipêndios remuneratórios

A Constituição Estadual é que deu forma à licença, no

dispositivo aposto no inciso do artigo 27, do Capítulo que trata da Admi

nistração Pública e não dos direitos fundamentais ou sociais dos gaúchos

ou dos servidores públicos, demonstrando inserir-se a matéria na órbita da

organização administrativa

Art 27 - É assegurado:

l aos sindicatos e associaçoes dos servidores da adm r istra
cao direta ou indireta

d) participar das decicões de interesse da catego a
des ontar 1 foiha de DegaTent as rresad Jc de s

assocado e derr ais parce’as favor da e daa. nesde que aur
\‘adas cc aseftblea geraL

e eger d egado nd ca

H aos representantes das enLdades enconadas no uc o
antedor. nos casos previstos em ei, o desempenho, com dispensa n’e
suas aOvdaoes funcionais, de mandato em confederação, federação.

- ,- .

uara sua situacao fnconai ou remuneatória exceto uoção
erecnento
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- aos servdores puoi:cos e emoregados da ac’ nstacao

ndeta. estabiiidade a partr do registro da candidatura ae ano
após o término do mandato sindicaL salvo demissão precedda de
processo administrativo disciplinar ou judicial.

A ordem constitucional remete à lei e e nessa esfera

para mim a adequada - que trato da matéria. E constato que o assunto ja

foi objeto de regulação legal pelo artigo 149 da Lei Complementar 10098,

de 3 de fevereiro de 1994 e pela Lei 9.073, de 15 de maio de 1990. cujo

artigo 1° estabelece’

Art. 1° - Ficam dispensados do exercício das atribuições de
seus cargos, funções e empregos os servidores, admitidos sob o re
gime estatutário e consolidado das Leis do Trabalho, da Administra
ção Pública Direta e Indireta, eleitos para exercerem mandato em
confederação. federacão. sindicato ou associação de classe, de âm
bito estadual ou nacional. sem orejuízo de sua situacão funcional ou
remuneratória. exceto promocão nor merecimento

Parágrafo único — Será considerado, como de efetivo exercíco,
para todos os efeitos legais. o período de dispensa.

Permito-me dissecar a regra, para dela tentar obter a sis

tematização. E nesse sentido, posso depreender, a) ficam dispensados do

exercício das atribuições funcionais, b) os servidores estatutários ou cele

tistas, c) da Administração Pública Direta ou Indireta, d) eleitos para man

dato. e) em associação, sindicato, federação ou confederação de classe, f)

de âmbito estadual ou nacional, g) sem prejuízo de sua situação funcional,

ri sem orejuízo de sua situação remuneratória. ,) com prejuízo cia ororno

cao por merecimento e. /) com a consideração como efetivo, por cçáo tu

r:dca adotada. cio tempo do mandato.

Ora, então. E a lei estadual oue garante a consideração —

por ftccão jurídica, referi — como tempo ae serviço efetivo aque; perodo

aLn

ro emp qao ozão de esta x r ndo mandato c as sn
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soc acão OU entidade Sindical Em ramo da consideração desse periodo

como tempo de serviço, como pohtica pública de carater social, a lei garan

te ao servidor a remuneração a que faz juS em razão do desempenho do

cargo ou função de cujo exercício esta liberado temporariamente

A consideração jurídica do período de não-trabalho como

de trabalho garante, como é óbvio, a remuneração do cargo ou função,

composta do vencimento e das parcelas pecuniárlas ao vencimento do

cargo inerentes, segundo o conceito do artigo 79 da Lei Complementar

10.098/1994. Mas ser consIderado não significa ser; no caso, a ficção não

se sobreoõe à realidade. A presunção de tempo efetivo serve para evitar a

olucão de continuidade funcional e para garantir o direito à percepção dos

voncimentos do cargo e as vantagens pecunlanas inerentes ao seu exercí

cio, mas não leva à consideração da realização de refeições ou mesmo,

embora não seja o caso específico de transporte.

O vale-refeição, saliento, por força do artigo 6° da Lei

10.002, de 6 de dezembro de 1993, não integra sequer o critério de remu

neração e, também, por força do seu inciso 1, do artigo 7°. a ele nao farão

jjs os servidores licendados ou afastados do emprego, cargo, função ou

estágio. a qualquer titulo.

Nesse sentido olho o emblemático entendimento que

expressa a posição uniforme do Tnbunal gaúcho e do Supenor Tnbunal de

stiça exa ado nos iutos da Apelaçao C’vel 70040820490 pela Quarta

amara Civel do Tnbunal de Just ça cujo julgado de 18 de maio de 2011

‘ ieicu ado na imprensa oficial em 26 de ma o de 2011 assim ementado

Apelaçeo i ,el Servidor pi.blico estadua L icenb para de
1’ A i “ 4e°

qa t rem a ec i h
e t cà
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do sunenor nbunai de ustça. Deram rovmento ao ecurso de aoe
acão. Unãn me

Do texto do acordão, permito-me transcrever:

Nestes autos, em resumo, discute-se se o auxího-transporte e
auxího-refeição devem ser pagos durante o período de gozo de licen
ça para desempenho de mandato classista. Eminentes colegas, en
caminho o voto pelo provimento do recurso de apelação do Estado

O auxilio-transporte e o auxílio-refeição, como e cediço são
verbas de natureza indenizatória condicionadas ao efetivo exercício
da função e ao preenchimento dos requisitos previstos da legislaçao
T rata-se de vantagens propter laborem, condicional ou modal. que
dependem do preenchimento de suporte fático específico (exercício
das funcões do cargo> para concessão. Nesse sentido, confira-se a li
cão de Hely Lopes Meirel!es:

As vantagens pecuniárias podem ser concedidas tendo-se em
vista unicamente tempo de serviço, como podem ficar condi
cionada a determinados requisitos de duração. modo e forma
de prestação de serviço (vantagens modais ou condicionais)
As primeiras tornam-se devidas desde logo e para sempre com
o só exercício do cargo pelo tempo fixado em lei: as úitimas
(modais ou condicionais). exigem. além do exercício do cargo.
a ocorrência de certas situações, ou o preenchimento de de
terminadas condições ou encargos estabelecidos pela Adminis
tração

O que convém fixar é que as vantagens por tempo de serviço
integram-se automaticamente ao padrão de vencimento, desde
que consumado o tempo estabelecido em lei, ao passo que as
vantagens condicionais ou modais. mesmo que auferidas por
longo tempo em razão do preenchimento dos requistos exig
dos para a sua percepção. não se incorporam ao vencimento a
não ser quando essa ntegraçao for determinada por ei

E a razão dessa dferenca de tratamento esta em aue as p’ -

meras (por temuo de serviço) são vantagens peo trabaho a
feno uo abore factoí. ao passo que as outras condiconas ou
rodas são vantagens Delo trabaiho que esta senco feto cc
:aoore ‘aclenco), ou. por outras palavras. são adconais ae
‘unção iex facto offic,f ou são gratificações de serviço (DrOOer

!aborem: ou. finalmente, são gratificações em razão de conru
çõs pessoais do servidor (propter personamí.

uc quando cessa o trabalho. ou quando des3 ee
a q.e lhes oá causa. devo cessr
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to de tais vantagens sejam elas adicionais de função, gratihca
cães de servico. ou gratificações em razao de condições pes
soais do servidor (Direito Administrativo Brasileiro São Paulo’
Malheiros. 23 Edição, p 390).

Na espécie, ainda que em gozo de licença para desempenho
de mandato classista, o fato é que, no período. não houve labor e, lo
go, nao cc impiementou o fato gerador a justificar o oagamento das
verbas indenizatórias em questao Em situação semeihante envol
vendo pagamento de vantagem de vale-alimentaçao em periodo nao
trabalhado, ia decidiu o Superior Tribuna de Justiça pelos mesmas
indamentos aqui delineados

Administrativo. Recurso em Mandado de Segurança Agravo
regimental. Servidores do Ministério Público do Estado do Rio
Grande do Sul Afastamento, Mandato classista. Auxílio-
alimentação. Natureza indenizatõria. Exercício do cargo. Ne
cessidade.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justica firmou ou
entaçao segundo a qual o auxílio-alimentaçâo e um benefício
de natureza indenizatória, inerente ao exercício do cargo, e,
portanto, destina-se aos servidores em efetivo exercicio do
cargo

2 O servidor afastado para o exercício de mandato classista
não faz jus ao auxílio-alimentação, porquanto não se encontra
no exercício efetivo das atividades de seu cargo.

3 Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no A
gRg no RMS 20,303/RS, ReI. Ministro Og Fernandes. Sexta
Turma, julgado em 20/04/2010, DJ 10/05/2010)

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes des
e Tribunal de Justiça

Apelação C’jel Servidor publico Oficial de Justica Jcença ca
ra o desempenho de mandato classista Ajxílio-condicao n
devido Parcela de natureza indenizatória Apelaçao provida
inanime (Apelacao SueI 70017440959, lerceura (ámara Si

7 b a e us iça 1 P5 Reat ‘la e po F3
ulgado em 24 05 200

Admin strat io Se vidor Publico Auxu o conduçao Grati caçao
de r atureza propter laborem Pagamento dirante 1 cença para
oncorrer a cargo eletivo Impossibilidade

a e e ç te o se o q es i hç ucL
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ao para concorrer a cargo eletivo, da grat1icaçao denom nada
aux o-corduçao. tendo em vista sua natureza propter laborem

2. Apelaçao desprovida (Apelação Civel 70012022208, Quarta
Camara Cível, Tribunal de Justiça do RS Relator. Araken de
Assis. Julgado em 24/08 2005)

Bem recente, ainda, a decisão exarada nos autos do A-

gravo de Instrumento 70041305236, pela Terceira Câmara Cível do Tribu

nal de Justiça rio-grandense, publicado no Diário da Justiça do dia 28 de

abril de 2011:

Agravo de Instrumento Execução. Servidor público estadual Benefi
cios do auxílio-transporte e do vale-refeição. Abatimento com a grati
ficação do terço de ferias, impossibilidade. (. .) Considerando que os
benefícios do auxílio-transporte e do vale-refeição possuem natureza
indenizatória, porque decorrem da efetiva prestação de trabalho
mostra-se admissível a compensação de tais numerários pagos em
período de afastamento do servidor estadual com aquele apurado a
título de gratificação do terço constitucional de férias, em razão de as
verbas recaírem em um mesmo ínterim, apresentando-se incompatí
veis

Também e dentre tantas outras decisões que espelham a

remansosa orientação, a Apelação Cível 70042285700, da mesma Tercei

ra Câmara Cível, publicada em 26 de maio de 2011

Por isso, entendo ainda pertinentes as razões que teci no

Dare(er 13407, aprovado pelo ConseWo Superior na sessao realizada n

da 12 de setembro de 2002 quando examinei consulta ana oga a pre’entE.

[essa forma filiando me aos precedentes que aI nhe rie to
ie sentido do £rpirito restrihvo da norma e portan o de qe a

d sper sa rerr unerad de serv dores oa a exercício de r ar dato c as
sta se faça meoiane o pagamento tao-somente do patamar rema

r trro er es rt’d p lo rr nEntoc ma s arr l mo
ao v gg a e

ip tiv t a dis cra r er d a o €. ‘iço &
s ç di
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pe o empregador de gratificações pelo exercic o de funções grat f ca
das. de auebra de caxa e de permanência e de adicionais de vsalu
brioade ou perco5idade. estas decorrentes de especificas condi

ções de trabalho, que deixam de ocorrer no período de dispensa.
bem como o atendimento de vaie-refeição ou auxilio-transoorte. os
dois últimos. pela sua específica natureza indenizatória. que pressu

põem estar o servidor no efetivo exercício de suas funções.

Mantendo, então, a orientação desta Casa, manifesto-me

oelo indeferimento do oeido. consignando — e de resto reafirmo a orienta

ção de meu colega Agente Setorial — a necessidade de exenã dessas

conciusões aos

situação

demais servidores da aTuia que se vejam na mesma

É o Parecer,

SAMPAJO,

Porto Álegre, 24 de abril de 2012.

/ PROCURADORi ESTADO.

Processo Administrativo 60487-24,42-10.2
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Processo n° 60487-24.42/10-2

Acolho as conclusões do PARECER n° J i 1 E

da Procuradoria de Pessoal, de autoria do Procurador do
Est’do Doutoi LE4DRO IGtSTO ‘dCOL DE
SMIPAIO.

Em

1

Bruno de Castro Winkler,
Procurador-Geral Adjunto
para Assuntos Jurídicos.

De acordo.
Restitua-se o expediente à Secretaria da Administração e

dos Recursos Humanos.

Em

Carlos Henrique Kaipper,
Procurador-Geral do Estado.


